
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2020 

 

 O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 

profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, 

Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.736-550, CNPJ nº. 47.217.146/0001-57 por intermédio da 

Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria Cofen nº. 1406, de 11 de 

setembro de 2019, torna público conforme documentos constantes do PAD nº 462/2020, em 

função da calamidade pública relativa ao COVID-19, que está procedendo ao 

CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de seleção de proposta(as) mais vantajosa para 

contratação de empresa/instituição especializada para oferta de cursos de Atualização em 

Enfermagem com foco em biossegurança e assistência de enfermagem ao paciente crítico no 

contexto da COVID-19, mediante a execução dos seguintes serviços: 

a) Construção de três(3) cursos, com carga horária de 40 (quarenta) horas cada, sob a 

coordenação de profissional de Enfermagem designado pelo Contratante; 

b)Realização de tratamento editorial dos conteúdos dos cursos para o padrão do E-Learning 

da Contratada; 

c)Ofertar 300.000 (trezentas mil) vagas plenamente utilizadas – VPU para cursos de 40 

(quarenta) horas, a serem realizadas por meio de plataforma EAD disponibilizada pela 

Contratada, exclusivamente na modalidade Educação a Distância, com o uso do computador, 

tablets e/ou smartphones, por meio da internet, seguindo, quando couber, as recomendações 

do Ministério da Educação para educação a distância; 

d) Fornecer os relatórios finais e os conteúdos de todos os cursos, com as atualizações que 

tenham sido efetivadas no período da oferta de vagas, convertido para o padrão HTML 

(HyperText Markup Language), além das bases de dados dos certificados emitidos e do 

cadastro dos alunos. 

As especificações e quantidades estão estabelecidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, nos termos do Art. 4º da Lei 13.979/2020 e da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.  

As propostas,  eventuais dúvidas  e/ou esclarecimentos devem ser encaminhadas via e-

mail: compras@cofen.gov.br ou entregue na sede do Conselho Federal de Enfermagem até as 

12:00 horas do dia 13/04/2020. 

 

Mais informações encontram-se disponíveis no site do Conselho Federal de 

Enfermagem (www.cofen.gov.br) 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Conselho Federal de Enfermagem 

 

 

 

, aprovado na 514ª Reunião Ordinária de Plenário do Cofen e de acordo com as regras 

estabelecidas neste Edital e as especificações descritas no Projeto Básico, anexo I deste edital, 

que é regido pela Lei Geral de Licitações com suas alterações, e conforme documentos 

constantes do Processo Administrativo nº. 891/2019. 
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